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Ofício n.º 0512/2021/2ªPJCG
De: Promotoria de Justiça da Comarca de Guanhães/MG
Para: Secretaria Municipal de Saúde de Sabinópolis/MG
Ref: Procedimento Administrativo nº MPMG-0280.21.000124-2
Assunto: ENVIA DECISÃO

 Guanhães/MG, 07 de maio de 2021.

Ilustríssima Senhora1,

O Ministério Público da Comarca de Guanhães, pela Curadoria da

Saúde, nos termos do artigo 129, incisos III e VI, da Constituição Federal, artigo

8.º, § 1.º, da Lei n.º 7.347/85, artigo 26, inciso I, alínea ‘b’, da Lei n.º 8.625/93,

e artigo 67, inciso I, alínea ‘b’, da Lei Complementar n.º 34/94, Envia a decisão

proferida  pela  GRS  de  Diamantina,  a  qual  segue  anexa,  a  fim de  que  seja

fiscalizado o seu cumprimento.

Atenciosamente,

1ILUSTRÍSSIMA SENHORA
Maria Geralda Martins Silva
DD. Secretária Municipal de Saúde de 
Sabinópolis - MG
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